
 
 
 
ERRATA PGBA 14  / 2023 -  INVENTÁRIO DE CONHECIMENTO DE BENS CULTURAIS 
DO ESTADO DA BAHIA  
  
  
ANEXO I – ITEM 1. BENS MATERIAIS IMÓVEIS INDIVIDUALMENTE PROTEGIDOS 
PROVISORIAMENTE  
  
ONDE SE LÊ:  
  
Os seguintes profissionais deverão constar na equipe técnica obrigatoriamente: Arquiteto 
e profissional ou profissionais da área de Ciências Humanas com conhecimento técnico 
exigido para a execução de todos os itens elencados do inventário ou o proponente deverá 
incluir, além destes, outros com o saber específico necessário comprovado mediante 
currículo, títulos, portfólios, certificados, declarações e atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado comprovando os serviços realizados similares ao 
do objeto deste edital.  
  
LEIA-SE:  
  
Para atender as exigências constantes nos subitens acima, a equipe técnica deverá conter 
profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação específica.  
A equipe técnica deverá ter ainda profissional das áreas afins relacionadas ao Patrimônio e 
suas tipologias para a execução de todos os itens elencados do inventário ou outros com o 
saber específico do campo.  
  
  
ANEXO I –ITEM 2. TERREIROS DE CANDOMBLÉ PROTEGIDOS PROVISORIAMENTE  
  
ONDE SE LÊ:   
  
Os seguintes profissionais deverão constar na equipe técnica obrigatoriamente: Arquiteto 
e profissional ou profissionais da área de Ciências Humanas com conhecimento técnico 
exigido para a execução de todos os itens elencados do inventário ou o proponente deverá 
incluir, além destes, outros com o saber específico necessário comprovado mediante 
currículo, títulos, portfólios, certificados, declarações e atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, comprovando os serviços realizados similares ao 
do objeto deste edital.  
  
LEIA-SE:  
  
Para atender as exigências constantes nos subitens acima, a equipe técnica deverá conter 
profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação específica.  
A equipe técnica deverá ter ainda profissional das áreas afins relacionadas ao Patrimônio e 
suas tipologias para a execução de todos os itens elencados do inventário ou outros com o 
saber específico do campo.  
  
 



 
 
 
 
ANEXO I –ITEM 3. MAPEAMENTO DAS REFERÊNCIAS CULTURAIS DOS POVOS 
INDÍGENAS DO ESTADO DA BAHIA – ITEM 4. PREVISÃO DE RECURSOS HUMANOS E 
MATERIAIS  
  
ONDE SE LÊ:  
  
A equipe pode ser formada por profissionais pós‐graduados e graduados. O importante é 
garantir uma quantidade mínima de pesquisadores graduados e com experiência em 
trabalhos dessa natureza e uma boa coordenação de equipe. Para a execução do edital, o 
proponente deverá dispor de equipe técnica mínima, mobilizada durante todo o tempo de 
realização do projeto, formada por profissionais sendo:  
  
a) Coordenador do grupo deverá ser graduado em Ciências Sociais ou Antropologia ou 
História ou cursos interdisciplinares em Ciências Humanas ou Licenciatura Intercultural 
de Educação Escolar Indígena - LICEEI, será o Coordenador de Pesquisa e deverá possuir 
comprovada experiência em pesquisas sobre bens culturais de natureza imaterial e 
material com capacidade de elaboração de textos (Profissional preferencialmente 
indígena).  
  
b) Pesquisadores de comprovada experiência em pesquisas sobre patrimônio cultural, 
possuindo graduações nas áreas de Ciências Sociais ou Antropologia, História, ou cursos 
interdisciplinares em Ciências Humanas Licenciatura Intercultural de Educação Escolar 
Indígena - LICEEI (Profissionais preferencialmente indígenas).  
  
c) O proponente poderá contratar outros profissionais que auxiliem na execução do 
projeto tais como: fotógrafo; produtor de audiovisual (em relação à documentação 
audiovisual, para o Inventário é necessária a presença de profissionais de fotografia e 
vídeo, preferencialmente pessoas que tenham experiência na área da antropologia visual. 
Como é necessário documentar com qualidade, além dos bens culturais, o processo de 
desenvolvimento da pesquisa e demais atividades, recomenda‐se que, se possível, eles 
sejam membros permanentes da equipe de pesquisa). Profissionais mobilizadores locais 
(preferencialmente detentores culturais do objeto deste inventário); profissionais ou 
empresas com experiência em georreferenciamento e sistema de informação geográfica; 
profissionais com experiência em diagramação textual de publicações; revisor de texto 
necessitando conhecimento das regras da ABNT; Arquiteto com conhecimento específico 
em arquitetura de comunidades tradicionais. (Profissionais preferencialmente indígenas).  
  
d) Todos os materiais e equipamentos adequados para a realização dos trabalhos são de 
responsabilidade do proponente, bem como todos os custos com deslocamento da equipe 
de pesquisa e demais custos inerentes à realização dos trabalhos.  
  
LEIA-SE:  
  
A equipe pode ser formada por profissionais pós‐graduados ou graduados, devendo ser 
composta minimamente por 01 (um) coordenador do projeto atuante nas áreas afins 
relacionadas ao Patrimônio e suas tipologias, recomendando-se que seja um profissional 
preferencialmente indígena.  
  



 
O proponente poderá contratar outros profissionais que auxiliem na execução do projeto.  
 
  
Todos os materiais e equipamentos adequados para a realização dos trabalhos são de 
responsabilidade do proponente, bem como todos os custos com deslocamento da equipe 
de pesquisa e demais custos inerentes à realização dos trabalhos.  
  
  
ANEXO 5  
  
ONDE SE LÊ:  
  
VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EM ACESSIBILIDADE  
  
[no mínimo 10% do valor do plano de trabalho]  
  
LEIA-SE:  
  
VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS EM ACESSIBILIDADE  
  
[no mínimo 10% do valor global]  
  
  
 


